
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000 CNPJ
13.922.554t0001-98
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CoNTRATO N" 1 32|2025FOR-PMSS
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7I2O24

Ata de Registro de Preço n" 01012024
(Processo Administrativo no O38l2O24l

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO1/2025, QUE FAZEM

ENTRE SIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

E A EMPRESA COMERCIAL DE GÁS SOUSA SALES LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-98 com
sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo Chefe do Poder
Executivo o Sr. LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG 997357410 e CPF no 827.249.625-
91, residente e domiciliado a Travessa Dr Otto Alencar, sob n"76, Centro no Município de Souto Soares - BA,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa COMERCIAL DE GÁS SOUSA SALES LTDA
inscrita no CNPJ: 46.708.34810001-39, lnsc. Est.: 195.178.508, situado na Av. Prefeito Edimario Neres de
Souza, no 174, Centro, Cafarnaum/BA, CEP: 44.880-000. Neste ato representado pelo seu socio
administrador o Sro. Joelves Sales de Sousa, portador do RG no 504948563 SSP/BA e CPF no 744.364.575-
91, tendo em vista o que consta no Processo no 038/2024 e em observância às disposiçóes da Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregáo Eletrônico no 0Q712024, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa paru a aquisição de Gás Liquefeito de

Petróleo - GLP de 13kg e vasilhame (botijáo de gás vazio) para atender às demandas das diversas secretarias

da Prefeitura municipal de Souto Soares, secretárias e seus departamentos, nas condiçÕes estabelecidas no

Termo de Referência.

1.1. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Licitaçáo;

1.1.3. A Proposta do contratado;

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cLÁusuLA SEGUNDA - vtcÊNclA E pRoRRocAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro de 2O2S,naforma do artiqo 10S da Lei n.
14.133. de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa
do contratado, previstas neste instrumento.
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cLÁusuLA TERCE|RA - ExEcuçÃo, cESTÃo E FlscALlzAÇÃo Do coNTRATo

3.1 Condições de Entrega e Aceitação do Objeto
3.1.1 A entrega dos botijóes de gás GLP de 13kg cheios, bem como dos vasílhames (botijões vazios), deverá

ocorrer nas instalações das secretarias solicitantes da Prefeitura Municipal de Souto Soares, ou em
local previamente indicado por estas, conforme demanda.

3.1.2 O prazo máximo para a entrega dos itens solicitados será de até 48 horas, contados da emissão da
ordem de fornecimento pelo setor de compras.

3.'1.3 Em casos de urgência justificada, a contratada deverá providenciara entrega em prazo inferiora í2
(doze) horas, desde que previamente acordado com o setor solicitante.

3.1 .4 A entrega deverá ser realizada pela contratada, com transporte próprio e em condiçoes adequadas de
segurança e manuseio, obedecendo às normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo) e demais
legislaçoes pertinentes.

3.1.5 O produto (GLP) deverá ser entregue em botijÕes devidamente lacrados, identificados, em perfeito
estado de cgnservação e dentro do prazo de validade estabelecido pelo fabricante.

3.í.6 Os vasilhames fornecidos deverão estar em boas condiçÕes de uso, sem amassados, ferrugens ou
vazamentos, e com o selo de segurança exigido pelos órgãos competentes.

3.1.7 A troca dos vasilhames danificados deverá ocorrer sem ônus para a Administração Pública, desde que
o dano náo decorra de mau uso.

3.1.8 A aceitaçáo dos produtos será feita mediante conferência no ato da entrega, por servidor designado da
secretaria recebedora, que verificará:
a integridade do lacre e do vasilhame;
o peso bruto e líquido do botijão;
a data de validade e condiçÕes de conservaçáo.

3.1.9 Constatadas irregularidades, a contratada será notificada para substituição imediata do item em
desacordo, sem prejuízo das sançôes cabíveis.

3.1 .10 Cada entrega deverá ser acompanhada da respectiva nota fiscal, em nome da Prefeitura Municipal de
Souto Soares, com a descriçâo detalhada dos itens fornecidos, além do comprovante de recebimento
assinado pelo servidor responsável.

3.1.11 e a CONTRATADA poderá sofrer sançáo, conforme CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.

3.2 Gestão do Contrato

3.2.1

3.2.2

3.2.3

3.2.4

3.2.5

3.2.6

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
totalou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaçáo do plano de fiscalização,
que conterá inÍormaçôes acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das
estratégias para execuçáo do objeto, do plano complementar de execuçáo da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.
O gerenciamento e a fiscalizaçáo do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a
cargo do(s) servido(s)designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de2025, ficando
o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências
contratuais e pelo seu recebimento definitivo na forma do art. 140, ll da Lei no 14.13312021, podendo
rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as especificações deste Termo
de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega
deste(s), e de tudo dar ciência à Administração.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAÇÃo

4.1 Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual
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cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO

5.í O valor total da contrataçáo e de R$ 49.408,46 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e
quarenta e seis centavos):

5.2 No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA. PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele reÍerentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

!TEM DESCRTÇÃO MARCA UND QUANT V. UNIT V. TOTAL

1

RECARGA GÁS, GLP,

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM

RETORNÁVEL (BOTTJÃO) DE 13 KG,

COM LACRE DE SEGURANÇA NA

PARTE SUPERIOR. NOTA: INCLUINDO

ENTREGA PELO FORNECEDOR. SUAS

coNDrÇÔES DEVERAO ESTAR DE

ACORDO COM A PORTARIA N2 47DE

24103199 DA ANP E NBR-14024 DA

ABNT. (SEM VASTLHAME).

ULTRAG

AZ

UND 400 R$ 1 19,00 R$ 47 600,00

2

VASILHAME DE BOTIJAO DE GÁS

GLP.P-13, SELO INMETRO,

CAPACIDADE 13 KG DE ACORDO A
NORMA BRASILEIRA ABNT NBR 8460.

ULTRAG

AZ

UND 9 R$ 200,94

R$ 1.808,46

Valor Global: R$ 49.408,46 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e seis

centavos).

RS 49.408,46
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CLÁUSULA SÉTIua. REAJUSTE E REEQUL!BRto

7.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da
apresentação da Proposta Comercial.

7.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentaçáo da proposta.

7.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
Íísicos realizados a partir do 1" (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12o (décimo segundo)
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a
vigência do contrato.

7.4 Após a aplicaçáo do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

7.5 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

7.6 Para fins do reequilíbrio econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação,
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico
do contrato.

7.7 O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de ate 1 (um) mês,
contados da data do protocolo da solicitação.

7.8 A extinçáo do contrato não conÍigurará obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório.

7.9 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.13312021 .

cLÁusuLA otTAVA - OBRtcAçÕeS OO CONTRATANTE

8.1 São obrigações do Contratante

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Leino 14.133, de 2021;
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8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

Íorma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

8.8 Apliear ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse pa:a a boa execuçáo do ajuste.

8.9.í A Administração terá o Wazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogaçáo motivada, por igual período.

8.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - oBRTGAÇôes oo CoNTRATADo

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.4 Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota

Fiscalpara fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)certidão conjunta relativa aos tributos federais e
à Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
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do domicílio ou sede do contratado; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante aFazenda Municipal

do domicÍlio ou sede do contratado 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitaçáo na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116, oaráqrafo único. da Lei n.o

14.133. de2021);

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133.

de 2021.

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA- GARANTTA DE ExEcuÇÃo

10.1 Não haverá exigência de garantia contratualda execuçáo.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEIRA - rNFRAçoES E sANÇôes eoulr,ilsrRATtvAs

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao Íuncionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta,

Vll - ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vlll - apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitaçáo ou a execuçáo do contrato;

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçáo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Leino 12.846, de ío de agosto de 20i3.

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sançÕes:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1 Na aplicação das sançôes seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da inÍração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

V - a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes dos
órgáos de controle.

1 1.3 A sanção prevista no inciso I do item 11.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando náo se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

11.4 A sanção prevista no inciso ll do item 11.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato celebrado com contrataçáo direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infraçóes administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133t2021 ,

1 1.5 A sanção prevista no inciso lll do item 11.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.133t2021, quando não
se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Souto Soares-Ba, pelo prazo de 3 (três)
anos.

1í.6 A sanção prevista no inciso lV do item 1 1.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.193t2021, bem como
pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo que
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justifiquem a imposigão de penalidade mais grave que a sanção referida no item 11.5, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

11.7 A sançáo estabelecida no inciso lV do item 11.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras:

| - Quando aplicada por orgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

11.8 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.

11.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

11.10 A aplicaçáo das sançôes previstas no item 11.2nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.

11.11 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 11.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo.

11.12. A aplicação das sançÕes previstas nos incisos lll e lV do item 11.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissáo composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA- DA ExTtNçÃo corurnATUAL

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigaçÕes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administraçáo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

12.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo_137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 13g da mesma Lei

12.3.2 A alteraçáo socialou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
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12.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 lndenizaçÕes e multas

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizalório (art. 131, caout, da

Lei n.o í4.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAçÃo oRÇAMENTÁRIA

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento, na dotaçáo abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENTÁntn: OZ.OZ.O1 - SECRETARTA MUNtctpAL DE GESTÃO E TNOVAÇÁO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutençâo e desenvolvimento das açóes da secretaria de gestão e
inovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 - Matenal de Consumo
FONTE:1500
UNTDADE ORÇAMENTÁnrn: OZ.OS.02 - FUNDO MUNtctpAL DE SAÚDE.
PROJETO/ ATIVI DADE : 2084 -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte: 1500
UNtDADE ORÇAMENTÁntR: OZ.OO.01 - SECRETARTA MUNtctpAL DE AÇÁO SOC|AL.
PROJETO/ ATIVIDADE:2087 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. Mun. De Ação Social
PROJETO/ ATTVTDADE: 2039: MANUTENÇÃO OnS AÇÓES DE PROTEÇÁO SOCnt BÁS|CA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte:1500
UNTDADE ORÇAMENTÁnIn: OZ O+.02 - FUNDO MUNtÇtpAL DA EDUCAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE:2062 - Manutenção das Açôes do Fundo Municipal de Educação
PROJ ETO/ ATIVI DADE : 2067
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1500 Recursos não vinculados de impostos
1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
1540 FUNDEB
1 550
1660

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS cAsos oMIssos

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 14.1 33,
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8 078,
de 1990 - Codioo de do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA DÉclMA QUINTA - ALTERAÇÓES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no 14.133,
de 2021.

.A ,ft

.th .rfi
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CLÁUSULA DÉCIMA QUTNTÂ - ALTERAçOES

15.í Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos a,4s. 124 e seouintes da Lei no

14.133, de 2021.

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15.3 Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÃo

16.1 lncumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no DOM Diário Oficial do

Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FoRo

17.1 Fica eleito o Foro da comarca de Souto Soares para dirimir os litÍgios que decorrerem da execuçáo

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Souto Soares, 17 de Junho de 2025

Lucas Tadeu de Oliveira
Prefeito Municipal

Documênto assinâdo digiblmrnta
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PODEP. J-ÚDICIÁRIO
üTJSTIÇA DO TRÀBÀLI'O

CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉATTOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: COMERCIAL DE GAS SOUSA SALES

CNPJ : 46 .708.348/0001-39
Certidão n' : 29593413 /2025
Expedição: 28/05lzoz5, às 17:33 :38
validade: 24/11,/2025 - 180 (cento e

de sua expedição.

LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS)

oitenEa) dias, contados da data

cert i f ica - se que CoMERCIÀL DE GÀS SOUSÀ SÀÍ,ES LIMITÀDÀ (MÀTRIZ E

FILrÀrS) , inscrito (a) no CNP,1 sob o no 46.708.34e/0001-39, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas '

Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescenLados pelas L,eis ns.o L2.440/201L e

73.467/2071 , e no Ato oL/2022 da CG'JT, de 2l de janeiro de 2022'

os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juríd.ica, a Certidão atesEa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desLa certidão cond'icionatse à verÍficação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

Internet (http t / /www't,st. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente .

TNFORMAÇÃO rUponrÀIrrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas Constam os dados

necessários à identificação d.as pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabe]ecid.as em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordoS judiciais trabalhistâS, inclusive no Concernente aoS

recolhimentos previd.encíários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva'

::.;:.j:s . s-..1=st-5es: .-..i: ::; r-:5-br



i GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA
,, SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 28/0512025 17 :32

t

Certidão Negativa de Débitos Tributários

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jur[dica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na DÍvida

Ativa, de competência da procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2gto5t2o25, conÍorme portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

(EmÍtida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da LeÍ 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidáo No: 20252867313

RAzÃo SOCIAL

COMERCIAL DE GÁS SOUSA SALES LIMITADA

rNscnrÇÃo ESTADUAL

195.1 78.508

CNPJ

46.708.348/0001-39

emrssao

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII

OUVIAINTERNET,NOENDEREÇOhttp://www'sefaz'ba'gov'br

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartáo original de inscriçáo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página 1 de I RelCertidaoNegativa-rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§écretaria da Receita Federal do Brasil
Érocuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBIoS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA

ATIVA DA UNÉO

Nome: COMERCIAL DE GAS SOUSA SALES LIMITADA
CNPJ : 46.708.348/0001 -39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendenciás em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e funàos públicos da administraçâo direta a ele vinculados' Refere'se à situaçáo do

sujeito prrJiuo no âmbito da RFB e da PGFN e àbrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de '1991'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

end ereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www. pgfn. gov' br>'

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1'751 , de211012014'

Emitida às 17:3í:Sg Oo oia 28105t2025 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida alé 2411112025'
Código de controle da certidão: ECgD.C7D5.AF15'E896

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'



Prefeitura Municipal de Gafarnaum

sEcRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUA DJALMA RIOS, 01

CENTRO'CAFARNAUM.BA CEP:448BO.OOO

CNPJ: 1 3.714.1 4210001 -62

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000076/2025'E

Nome/Razão Social: COMERCIAL DE GÁS SOUSA SALES LIMITADA

Nome Fantasia: COMERCIAL DE GAS SOUSA SALES

tnscrição Municipal: 54001766 cPFicNPJ: 46'708'348/000í-39

Endereço:AVNEDIMARIoNERESDESoUzA,í74coMoDo
CENTRO CAFARNAUM - BA CEP: 44880-000

RESSALVADo o DrRErro DAFAzENDAMUNTcTpAL coBRAR QUAISQUER DÉBlros QUEVIEREMASER

ApuRADos posrERloRMENTE, É crnrtrtcADo ouE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃo CONSTAM DÉBlros

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação

** **t **t**i t*****t ***, **ittt+* tt**l*t*t

********i*tl*****l****tt*r*t****ilt**t***Í******i**i**r****************

+r**r****ii******i***tt****t**it****iiti***íi*****i*

Esta certidão foi emitida em 025 com base no Código Tributário Municipal

Certidáo válida até: 03/08/2025

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada'

codigo de controle desta certidáo: 6600010916500054001766090000076202505053

r

*t** ***iii**t t****t** tt* *t *** * * t***

E

E
Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:

https://cafarnaum.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VerificarAutenticidade

Atençáo: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
lmpresso em28lQ5l2025 às 17:33:39
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ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFElTURA MUNICIPAL
Ayonlda Josá Sampato, 0E Centro - Bahla CEp - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Teteíax: (0xx75) 33392í50 / 2Í2E

EXTRATO DE CONTRATO

contrato de Fornecimento N" 132/202sFoR-pMss - pregõo Eletrônico n" 00712024
contratante: Prefeitura Municipal de souto soares; cNpJ:13.922.554/0001-9g.
objeto: Contratação de empresa para a aquisição combustível (gasolina comum e aditivada, etanol, óleo
diesel s-10, óleo diesel s500), destinados ao abastecimento-dos veículos e máquinas pesadás de
propriedade da prefeitura municipal de souto soares, secretárias e seus departamentos. conúatação de
empresa para a aquisição de Gris Liquefeito de Petróleo - GLP de l3kg à vasilhame (botijão àe gÀ
vazio) para atender às demandas das diversas secretarias da Prefeitura-municipal de'Souio Soaris,
secretárias e seus departamentos.
Contratado(a): COMERCIAL DE GÁS sousA SALES LTDA inscrita no CNpJ: 46.708.348/0001-
39, Insc. Est': 195.178.508, situado na Av. Prefeito Edimario Neres de Souza, no 174, Centro,
Cafamaum/BA, CEP; 44. 880-000.
velor Global: Rs 49.408,46 (quarenta e nove mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e seis centavos).
Embasamento Legal: Lei Federal n" 14.13312021
Unidade Orçamentária:
TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02,01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ErNovAÇÃo.
PRoJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria de gestão e
inovação.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.0000 _ Material de Consumo
FONTE: 1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.02. FTINDO MUNICIPAL DE SAUDE.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2084 -
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte:1500
I.INIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06.OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv. e Manutenção das_Ações da sec. Mun. De Ação social
PROJETO/ATTVIDADE: 2039: MANUTENÇÃO DAS AÇÕE'S DE PROTEÇÃO §óõTET áÀICE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte:1500
T/NIDADE ORçAYB*'URIA: 02.04.02 - FTINDO MLINICIPAL DA EDUCAÇÃO.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2062 -Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Educação
PROJETO/ ATIVIDADE: 2067
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
Fonte de Recurso:
1500 Recursos não vinculados de impostos
1600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govemo Federal
I54O FTINDEB
I 550
1660
Período de Vigência do Contrato: tT10612025 a3111212025.

Este documênto foi essinado digitelmente por SERASA Exoerian
9881 3748D3C7798í í CF06í 3059D8789s
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